
INDICAÇÃO N° 506/2025

JUSTIFICATIVA

SALA DAS SESSÕES, em 22 de setembro de 2025.

CARVALHO

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Além disso, contribui para a redução da demanda 
nos serviços de urgência e emergência, melhora o acesso aos serviços 
básicos de saúde e fortalece a atenção primária.

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

MÁRIO HERMÍNié&X
-Vereador-

Mário Hermínio da Silva Carvalho, Vereador, com 
assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições legais, indica 
ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a adesão ao Programa Saúde na 
Hora, do Governo Federal, com a finalidade de ampliar o horário de 
funcionamento das Unidades de Saúde da Família (USF), possibilitando 
atendimentos no período noturno e, quando possível, aos finais de 
semana.

A ampliação do horário de funcionamento das USF, 
conforme previsto no Programa Saúde na Hora, representa um avanço no 
atendimento à população, principalmente para os trabalhadores e 
estudantes que encontram dificuldades em comparecer às unidades 
durante o horário comercial.
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